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 CULTURA

Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 40/2017

Abertura do procedimento de classificação do Campo Militar da 
Batalha do Buçaco, na freguesia do Luso, concelho de Mealhada, 
distrito de Aveiro, na freguesia de Trezói, concelho de Mortágua, 
distrito de Viseu, e nas freguesias de Carvalho e Sazes, concelho 
de Penacova, distrito de Coimbra.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 

23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 17 de fevereiro 
de 2017, exarado sobre proposta da Direção Regional de Cultura do 
Centro, foi determinada a abertura do procedimento de classificação 
do Campo Militar da Batalha do Buçaco, na freguesia do Luso, conce-
lho de Mealhada, distrito de Aveiro, na freguesia de Trezói, concelho 
de Mortágua, distrito de Viseu, e nas freguesias de Carvalho e Sazes, 
concelho de Penacova, distrito de Coimbra.

2 — O referido sítio está em vias de classificação, de acordo com o 
n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O sítio em vias de classificação e os bens imóveis localizados 
na zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites 
externos) ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designa-
damente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, 
e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta do sítio a 
classificar e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt;
b) Direção Regional de Cultura do Centro, culturacentro@drcc.pt;
c) Câmara Municipal de Mealhada, www.cm -mealhada.pt;
d) Câmara Municipal de Mortágua, www.cm -mortagua.pt;
e) Câmara Municipal de Penacova, www.cm -penacova.pt.

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

17 de fevereiro de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310328401 

 Anúncio n.º 41/2017

Abertura do procedimento de classificação da Casa Havaneza, 
incluindo o património móvel integrado, no Largo do Chiado, 
25, Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, concelho e distrito 
de Lisboa.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 17 de fe-
vereiro de 2017, exarado sobre proposta do Departamento dos Bens 
Culturais, foi determinada a abertura do procedimento de classificação 
da Casa Havaneza, incluindo o património móvel integrado, no Largo 
do Chiado, 25, Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, concelho e 
distrito de Lisboa.

2 — O referido bem imóvel está em vias de classificação, de acordo 
com o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O bem imóvel em vias de classificação e os localizados na zona 
geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites externos) 
ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designadamente, 
os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, e o n.º 2 
do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta do sítio a 
classificar e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt;
b) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt.

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

20 de fevereiro de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310328386 

 Anúncio n.º 42/2017

Abertura do procedimento de ampliação da classificação da “Igreja 
de Santa Maria de Cós”, de forma a incluir a ala (arruinada) do 
antigo dormitório, de reclassificação como monumento nacional 
(MN) e de redenominação para “Igreja e parte do antigo dormitó-
rio e restantes dependências do Mosteiro de Santa Maria de Coz”.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 

23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 6 de outubro de 
2016, exarado sobre proposta do Departamento dos Bens Culturais, foi 
determinada a abertura do procedimento de ampliação da classificação 
da “Igreja de Santa Maria de Cós”, de forma a incluir a ala (arruinada) 
do antigo dormitório, de reclassificação como monumento nacional 
(MN) e de redenominação para “Igreja de parte do antigo dormitório 
e restantes dependências do Mosteiro de Santa Maria de Coz”, na Rua 
de Santa Rita, Coz, União das Freguesias de Coz, Alpedriz e Montes, 
concelho de Alcobaça, distrito de Leiria.

2 — A área está em vias de classificação, de acordo com o n.º 5 do 
artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — A área a ampliar em vias de classificação e os bens imóveis lo-
calizados na zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos 
seus limites externos), ficam abrangidos pelas disposições legais em 
vigor, designadamente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da 
referida lei, e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta do sítio a 
classificar e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt;
b) Câmara Municipal de Alcobaça, www.cm -alcobaca.pt.

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de ampliação da classificação, 
nos termos e condições estabelecidas no Código do Procedimento Ad-
ministrativo, sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

1 de março de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310328394 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Aviso n.º 3268/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência da 
conclusão da 16.ª edição (2016/2017) do Curso de Estudos Avançados 
em Gestão Pública (CEAGP) da Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA), foram celebrados contra-
tos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com a 
remuneração mensal de €1.201,48 correspondente à 2.ª posição remu-
neratória da carreira de técnico superior e nível remuneratório 15 da 
tabela remuneratória única, com efeitos a 1 de março de 2017, com os 
seguintes trabalhadores:

Catarina Alexandra Soares Potes;
Joel Filipe da Cunha Gonçalves;
Pedro David Lopes Filipe;
Susana de Almeida Santos Dias.
6 de março de 2017. — A Vogal do Conselho Diretivo, Ana Maria 

Sanchez.
310332549 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Alto dos Moinhos, Sintra

Aviso n.º 3269/2017
1 — Nos termos dos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei n.º 175/2008, de 

22 de abril, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 


